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AVISO Nº 39/2017 - COJE

O Juiz PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD, Coordenador dos Juizados Especiais, AVISA aos Senhores Magistrados, membros
do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais interessados, que faz publicar o quantitativo
deDISTRIBUÍDOS, BAIXADOS e JULGADOS nas Turmas Recursais, relativo ao período do mês de JULHO/2017.

Salvador, 02 de agosto de 2017.

Bel. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Juiz Coordenador dos Juizados Especiais
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TRIBUNAL PLENO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
DES. MOACYR MONTENEGRO SOUTO
TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Classe : Mandado de Segurança 0004436-02.2014.8.05.0000
Foro de Origem: Salvador
Órgão : Tribunal Pleno
Relator : Des. Moacyr MONTENEGRO Souto
Impetrante : Assetba - Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Advogado : José Leite Saraiva Filho (OAB: 19600/BA)
Impetrado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Marcos Sampaio de Souza
Proc. Estado : Roberto Figueiredo
Proc. Estado : Oscimar Torres
Assunto : Sistema Remuneratório e Benefícios

Ante o exposto, intime-se a Associação exequente para que promova a diligência do artigo 534, no prazo de quinze dias, de
modo a dar início à execução da obrigação de pagar pretendida.
Ademais, intime-se o Estado da Bahia, através da sua Procuradoria, e oficie-se a autoridade coatora, para que comprovem
nos autos, no prazo de 30 dias, o cumprimento do quanto ordenado no Acórdão concessivo da segurança transitado em
julgado, para restabelecer a percepção da Vantagem Acessória (Função Gratificada TJFG), criada pela Lei Estadual nº
12.216/2011 e do Adicional de Função incorporado (Vantagem Pessoal AFI Símbolo), nos termos das Leis Estaduais nº
6354/91 e 6355/91, de forma cumulativa, em favor de todos os associados constantes da relação de fls. 45/47 sob pena de
multa diária de R$ 1.000,00.

Após as manifestações, retornem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 2 de agosto de 2017

Des. Moacyr MONTENEGRO Souto
Relator
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